
§ 1º Em caso de pedido de renuncia, será entregue, por escrito, por qual-
quer dos membros do Comitê Gestor Municipal do Programa SER Família,
a presidência do Comitê.

Art. 6º - O Comitê Gestor Municipal do Programa SER Família, reunir-se-
á, ordinariamente, uma vez por mês, por convocação de seu Presidente
ou, extraordinariamente, observado o prazo preferencial de 02 (dois) dias
úteis, para reunião ordinária e 24horas para reunião extraordinária.

§ 1º O calendário anual de reuniões ordinárias será aprovado pelo Colegi-
ado no inicio das atividades ou primeira reunião do ano.

Art. 7º - Serão convocados para comparecer às reuniões os membros titu-
lares e na ausência destes, seus respectivos suplentes.

§ 1º O membro do Comitê Gestor Municipal do Programa SER Família
convocado deverá confirmar a sua participação ou justificar a ausência nas
reuniões do Comitê à Secretária Executiva, com antecedência de pelo me-
nos 24 horas da data da reunião.

Art. 8º - A Plenária instalar-se-á e deliberará com a presença de, no míni-
mo, metade mais um dos membros titulares ou suplentes no exercício da
titularidade.

Art. 9º - Será substituído o membro representante que renunciar ou não
comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) intercaladas
na vigência do mandato, salvo se a ausência ocorrer por motivo de força
maior, justificada por escrito à Presidência.

§ 1º O membro do Comitê Gestor Municipal do Programa SER Família que
se ausentar justificadamente a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas
ou a 05 (cinco) intercaladas na vigência do mandato, terá suas justificati-
vas avaliadas pela Presidência do Comitê.

§ 2º A Presidência do Comitê Gestor Municipal do Programa SER Família
comunicará, por escrito, ao órgão de representação, as ausências injustifi-
cadas de seu representante e quando for o caso, solicitará a sua substitui-
ção.

Subseção I

Da ata

Art. 10º - Em todas as reuniões será lavrada ata, pela Secretária Executi-
va, com exposição sucinta dos trabalhos, conclusões e deliberações.

CAPITULO III

DAS ATIVIDADES E FUNÇÕES

Art. 11º - No que se refere ao cadastramento das famílias:

§ 1º Contribuir para a construção e manutenção de um cadastro qualifica-
do, que reflita a realidade socioeconômica do Município, e assegure a fide-
dignidade dos dados e a equidade no acesso aos benefícios das políticas
públicas, voltadas para as pessoas com menor renda;

§ 2º Identificar os potenciais beneficiários do Programa SER Família, so-
bretudo as populações tradicionais e em situações específicas de vulne-
rabilidade e aquelas que se encontram em situação de extrema pobreza,
assim como solicitar a equipe de profissionais seu cadastramento; e

§ 3º Solicitar quando necessário, os dados cadastrais dos beneficiários do
Programa SER Família, atualizados e sem prejuízo das implicações ético-
legais relativas ao uso da informação;

Art. 12º - No que se refere à gestão dos benefícios:

§ 1º Avaliar, periodicamente, a relação de beneficiários do Programa SER
Família;

§ 2º Acompanhar os atos de gestão de benefícios do Programa SER Fa-
mília;

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13º - O Comitê Gestor Municipal do Programa SER Família funcionará
na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, sito à Av. das Na-
ções, 400, Maracanã, município Barra do Bugres/MT.

Art.14º - No exercício de suas atribuições os membros do Comitê terão
acesso a qualquer momento, a qualquer documento do Programa “SER
Família”.

Art.15º - As despesas decorrentes da participação dos membros do Comi-
tê Gestor Municipal do Programa SER Família, em atividades extra regi-
mentais de interesse do Comitê, se fora do Município de Barra do Bugres/
MT, serão custeadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de
Barra do Bugres/MT.

Art. 16º - Os casos omissos serão decididos pela plenária.

Art. 17º - Este regimento entra em vigor na data de sua publicação.

__________________________________

SILVÂNIA BENTO GARCIA

Presidente do Comitê Gestor Municipal do Programa SER Família

Barra do Bugres - MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

Nº.:11/2021 SRP

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público que a licitação na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL nº.:11/2021 – sistema registro de pre-
ço, destinada a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE BARRA
DO BUGRES – MT, está SUSPENSA, para retificação. Maiores informa-
ções poderão ser obtido junto a comissão de licitação, no Departamento
de licitações, Paço Municipal, sito à Praça Felipe F. Mendes, 1000, Centro,
das 07:00 as 13:00, telefone (065)3361-3868 ou site www.barradobugres.
mt.gov.br/sic.

Barra do Bugres-MT, 04 de maio de 2021

EDIRLEI SOARES DA COSTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

PREFEITURA
JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO PROCESSO 22/2021

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO 22/2021

PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 08/2021

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO PARA ATENDER DEPARTAMENTOS DA PREFEITU-
RA MUNICPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I - TERMO
DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

Trata-se de Pedido de Impugnação ao Edital encaminhado por WGL
GESTÃO E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n°. 32.631.015/0001-44.

DA ADMISSIBILIDADE

Nos termos do disposto no art. 12 do Decreto 3.555/02 “Até dois dias
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pes-
soa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato con-
vocatório do pregão”.
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